
      PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO 
                  
                     Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro – MG 
                       CEP: 36.510-000 CNPJ: 18.128.256/0001-44 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Rodeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei: 
Considerando a necessidade de fornecimento e instalação de divisórias e balcão em 
atendimento as necessidades dos setores de saúde, educação e administração; 
 
Considerando que a aquisição permitirá melhor divisão dos setores, proporcionando melhorias 
no atendimento ao público; 
 
Considerando a escolha da empresa MADEOFFICE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 0 7 . 2 1 5 . 7 5 2 / 0 0 0 1 - 1 9 , pelo valor global de R$ 2 1 .0 5 0 , 0 0  (vinte e um 
mil e cinquenta reais); 
 
Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
aquisição dos produtos; 
 
Considerando a legalidade da aquisição via contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
Autorizo o fornecimento e instalação de divisórias e balcão em atendimento as 
necessidades dos setores de saúde, educação e administração, pelo valor global de R$ 
2 1 . 0 5 0 ,0 0  (vinte e um mil e cinquenta reais), a serem fornecidos por MADEOFFICE 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 0 7 . 2 1 5 . 7 5 2 / 0 0 0 1 - 1 9 , com 
fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 
único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
Rodeiro, 1 8  d e  m a i o  d e  2 0 22. 
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